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ATESTATIo DE cAPACIDADE rÉcrqtcn'

APrefeituraMunicipatdeNovaSerrana,regularmenteinscritanoCNPJsobno-
1g.2g1.3g5/0001-5g localizada na Rua João Martini ao Espírito santos, no.2ll2, Baino Park

DonaGumercindaMaíins,nacidadedeNovaSerana'MinasGerais'DECLARA'parafinsde
quatiticaçâo técnica, que a empresa CRESCER LTDA, inscrita no CNPJ sob n''

)o.azl.lit tooot+l é prestadora de serviço desta entidade'

Contreto: OEl/2018
Pregão Presenciat n" ó8i2018 ' Proce'sso licitatório no 134/2018

InÍ-ormamos parâ quem possa interessar que a me§ma é devidamente capacitada para a

orestacão de serviço de conversão, migraçfu de dados, implantação' suporte técnico remoto e

I.**'"i"r. .*riençgo, hospedagern 1rn n""tn e atualizações do software: SOFTWARE

[.lrÉõüOó óÊ óÊ§rECj sN,I- Saúoe PúBLICA. O software enconta-se devidamente

iill"r*d;; atendendo satisfatoriamente às necessidades dos rcspectivos setores onde é

utilizado. conforme módulos abaixo:

Para maior clareza, firmamos o presente 8testado'

Nova Serrana, 10 ereiro de 2022
lYal Junlo

T.l
Wall I ilülG

Gerente Tec-no

Secretaria MuniciPal
da Informação

Súde de Nova Senana
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TIPO DE SOFTWAREITEM
PRONTU LETR CoNIR Eo0l

LIAEDAFtA DE SAESF. ESTRA02
M P TIV END DE EDASAR oLINITMA CORA GAPo ALICAVEL AESF03

FATURAMENTO04
ARMACI-A XÂRIFADOoALMEF05

L{R LTRA ôLABOoTCES06
oRECULA07

CIA EM SAvtG UDE08
ZOONOSES09

SRTE SÊARAPSSPOEo TRANCMI LIDORAFOoAMENTTTRAt0
GEST O DE FILAS1l
OUVIDORIAt2

SPORTAL DE INFORMAl3
INESS INTELLICENCEBUSi4

t,

SeçrctaÍia MqniÇiPal dc Ssúdc

Avcnida Bcnjamirn Ma*rrs do esptrio sãii lr zrii - s"ino part Dona cumercinda MaÍtins - (37) 3225-8?00

sccrctariadcsaud@novs§erane'mg'gov br

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SERRANA
Estado de Minas Gerais

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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ATES'IADO DE CAPACIDA t)ETEC:\I(]A

Atestamos para Lrs devidos fins que a empresa CRESCER LTDA ElRELl. (lN P I

:6.623721i0001-rll, com endereço à Rua Jouben Guena, no ll2. Baino Ouro Preto. Belo Horizotrte-

MC. CF.P 31.310-230. possui contrato com a PreÍ'eitura Municipal de Três Pontas/M(i. CNPI

1li.245,167/0001-88. com endereço à Rua Pret'eito Francisco José de Brito, no 82, (lentro, l'rês Pontas

l!{(i. ern vigor desde o dia l5 de agosto dc 2018 atc a presentc data- relercnte ao Processo

L.iciratório N.'ll3/201E, Pregão Nô 066/201E, para fomecinrenlo de SISTEMA DE CESTÃo EN'l

SAUDI-- - SGS, bem como scrviços de implantação, conversào. treinamcnlo. stlporte tócnico c

manutençào mensal, que garantam as alterações lcgais, corretivas e/'ou evolutivas. bcm como as

atualizações de versâo do sistema adquiítlo. incluindo os módulos:

. Agenda e Atendimento

. Estrategia Saúde da Família

. PÍontuáJioUletrônico

. Faturamenlo
r Farmácia e Almoxarifàdo
r Laboratório
. Controle. Regulação e Avaliaçâo
. Vigilância
. B.l. - Business Intelligence

Atesta ainda nâo haver o que desabone técnica e comercialmente a conduta da cmpresa

conlrahda, cuio objeto encontÍa-se em execuçâo.

'l 
rês Pontas-\{C. 06 de Dezcmbro de 20 ! ll
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I /'"iü ".,ItCíntia'Gírôia Arúio
Analista do Execulivo I . EspccYalidade tecnologia da Ínformaçâo

Prefeitura !íunicipal de Três Pontas - MG
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ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atêstada:
CRESCER LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 26.623.7211000'l-4í, com sede à Rua São

Gonçalo, no 943, Bairro Nova Floresta, Belo Horizonte/MG, nesle ato representada pelo Sr.
Rodrigo Pereira de Mendonça, portador do CPF no 773.345.236-87.

Objeto do Atestado:
Atestamos para os devidos fins que a empresa CRESCER LTDA prestou serviços de

fomecimento de licença temporária dê uso de Sistema de Gestão de Saúde em Nuvem, em
conformidade com a Lei Geral de Protêção de Dados (LGPD), incluindo todas as etapas
necessárias à plena implantação, operaÉo e suporte do sistema, conforme requisitos
estabel€cidos no PÍegão Elêtrônico n" 042023 - Processo Licitatório n" 0512023.

Os serviços prestados contemplaram integralmente os seguintes módulos e requisitos
técnicos:

Gadastro de Estabêlecimêntos de Saúde, compatível com CNES e demais bases
fêderais.

Cadastro de Profissionais dê Saúde, com vinculação automática a estabelecimentos
de atuação.

Agenda Eletrônica para gestâo de consultas, procedimentos, atividades coletivas e
visitas domicilieres.

Atêndimento e Prontuário Eletrônico do Cidadão, incluindo registros clínicos,
odontológicos e de âtividades coletivas.

a
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Atestante:
Município de Nova Serrana, Estado de Minas Gerais, CNPJ no 18.291.385/0001-59, com sede

à Rua João Martins do Espírito Santo, no í2, Baino Park D. Gumercinda Martins, Nova Senana
. MG.

. Cadastro de Usuários ê Domicílios, com integração ao e-SUS e manutenção de
íichas de cadastro individual e domiciliar.
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lntêgração com Sistema e-SUS (AtenÉo Primária e AtenÉo Domiciliar), permitindo
exportação de dados das fichas de atendimento.

Gêstão de Urgência ê Emergôncia, com controle de classiÍicação de risco e registros
de atendimentos.

Gontrole de Vacinação, com registro e acompanhamento do Programa Nacional de
lmunizaÉo (PNl).

Vigilância Sanitária, incluindo regístro de inspeções, autuações e monítoramento de
eslabelecimenlos suieitos à vigilância.

Vlgilância Ambiental e Controle dê Endemias, com cadastro de focos, notiÍicaçóes e
ações de campo.

Faturamênto de Produção Ambulatorial (SIA/SUS) ê Hospitâlar (SlH/SUS), com
validação e exportaÉo de loles de faturamento.

Regulação de Consultas, Exames e lntemaçôes, com controle de filas de espera
reguladas.

Controle e Avaliação de Produção de Serviços de Saúde, com indicadorês
gerenciais e relatórios consolidados.

Gestão de Laboratório, com registro de exames solicitados, executados e resultados
êntregues.

a

a

Sorotêca, com gerenciamento de amostras biológicas para análises Íuturas

Tratamento Fora do Domicílio (TFO), com gestão dê solicitações, autorizações,
agendamentos e transportes.

Gêstão do Frota de Veículos, incluindo controle de manutenÉo, abastecimento e uso
em saúde.

Gesüio de ifateríais e lledicamentos, compreendendo Almoxarifado Central e
Farmácia Públicá.

a
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Aplicativo para Agentes Comunitários de Saúde (ACS), para coleta de dados em
campo sincronizada com o sistema central.

Portal do Cidadão e PoÉal da Transparência, permitindo consultas de informaçôes
de saúde pública e acompanhamento de solicitaçôes.

Painêl Elêtrônico de Chamadas de Pacientes, para organização do fluxo de
atendimento em unidades de saúde.

FEI

a

a
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Teleatendimento e TeleconsuÍta, com prontuário integrado e protocoÍos assistencíais.

Businêss lntelligence (Bl), com dashboards analíticos e relatórios dinâmicos de
indicadores de gestão em saúde.

Ouvidoria, para registro, acompanhamento e resposta a manifestações dos cidadãos
sobre os serviços públicos de saúde.

Conversão de Dados Legados de sistemas anteriores para a nova plataforma de
gestão.

Trêinamento dê Usuários e Capacitaçâo Técnica, com manuais, vídeos e sessões
presenciais ou remotas.

Suporte Técnico Especializado, remoto e presencial, com manutenÉo corretiva e
evolutiva.

Carac{êrísticas complementares da execução:

r Sistema 100% em Nuvem, acêssível via browser compatível com LGPD;

. Alto grau de parametrização, adaptandG.se às diretrizes municipais;

. Atendimento integral às Normas Técnicas e Orientaçõês do Ministério da Saúde;

a

a

a

a

a

. ParametÍização, ConÍiguração e Customização da solução para atender legislações
ê necessidades locais.

* @)'
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lmplementaçáo de Políticas Municipais de lnformatização e Melhoria Contínua do
Atendimento ao Cidadão;

Treinamento certificado para gostores, técnicos e usuáríos operacionais.

Resultados obtidos:

Melhoria comprovada na qualidade da assistência aos municipes;

Aumento da eficiência dos fluxos intêmos da Secretaria Municipal de Saúde;

Conformidade plena com a LGPD e normativas federais vigentes.

Declaro para todos os fins que os serviços foram realizados a contenlo, conÍorme as
condiçõês estabêlecidas no contrato firmado, cumprindo prazos, metas e índices de qualidade
exigidos pela administração pública.

Nova Senana, 30 de Abril de 2025.

Assinatura:

Nome Marcelo Lourenço de Amorim
Função CheÍe de Tl
Prefeitura Municipal de Nova Serrana
CNPJ: 1 8.291.385/0001-59
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Prefeiture Municipal de Três Pontas - MG

Razilo Soclal: Prefeinra Municipal de Três Pontas - MG

CNPJ: 18.245.16710001-88

Endereço: Praça Prefeito Francisco José de Brirto - Zezé da Vivina, N. 82, Centro - Três

Pontas/MGCEP: 37.185-07 4

Atestemos para os devidos {ins que a emprese CRESCER TECNOLOGTÀ LTDA, inscrita no

CNPJ sob o n" 26.623.72110001-41, com sede na Rua São Gonçalo,943, Bairro Nova Floresta,

CEP 3l,140-360, Belo HonzonteNIG, prestou serviços a esta Prefeitura de forma altamente

satisfatória, atendendo integralmente as condições contratuais estabelecidas, conforme as

seguintes especificações:

Fomecimento de SISTEMA DE GESTÂO DE SALJDE - SGS, em ambiente web, com

hospedagem em datacenter próprio.

lnclusão dos serviços de implantação personalizada, migração segura de dados,

treinamento intensivo de usuilrios, suporte técnico integÍal, manutenção evolutiva,

corretiva e legal.

lnovações tecnológicas constantes, com integração a plataformas govemamentais (Gov.br)

e adequação às normativas de segurança da informação.

Módulos e l-uncionalidades Atendidas:

o Agenda de Consultas e Erames

o Atendlmento Ambulatorlal e de Urgência

o Prontuário Eletrônico do Cidadiio

o Estratégie Seúde de Famflia

r Faturamento SUS

. Farmácia e Almoxarifado

. Leboratório de Análises Clínicas

o Imunização

a

a

a

www.tresoontas. mq.oov.brRuâ lmperatriz Leopoldina, 565 - Centro
CEP: 37181180 - Três Pontas - MG Tel.: (35) 3661-2875

Objeto Prestado:
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r Regulação de Acesso e Gestâo de Filas

o Central de Marçação de Consultes e Exames

o Atenção terciária

. Tretamento Fora do Domicílio

o Vigilância Epidemiológica e Sanitária

r Portal do Cidadão

o InformacioGeográlica

o Business Intelliçnce @,I.) e Indicadores Estratégicos

o PrescriçãoEletrônica

o Yigilância em Saúde

o Comunicação com o Cidadão (SMS)

o Saúde Sem Papel

. Leitura Biométrica de Pacientes

o Integrâção com Login Gov.br

o Backup, Segurança da Informação e Certificaçâo Digital

o Aplicativos Móveis para Profissionais e Cidadãos

Observações: A prestação dos sewiços foi realizada com elevado padrão de qualidade,

atendimento eficiente às demandas técnicas, dentro dos prazos estipulados ê com alta satisfação

dos gestores e usuários.

Por ser verdade e a pedido da parte interessada, firmamos o presente Atestado para os devidos fins

Três Pontas, 28 de Abril de 2025

o«ú'Éb &ô.do d,3rrffit.
t€5(IFPani tioclra
D.Éi 2elo.|)o25 0o:o7:4r o30o
v!íiíq!. m nqB:/^alií,.rli.iq,ôí

Henrique Paiva Nogueira
Analista do Executivo I - Tecnologia da Informação

Prefeitura Municipal de Três Pontas

u i8Y.lrespontas. mq.aov.brRua lmperatriz Leopoldina, 565 - CentÍo
CEP: 37Í8t180 - Três Pontas - MG Tel.: (35) 3661-2875
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DECT.ARAçÃO DE EXCTUS|V|OADE

DECTARAMOS para os devidos Íins, que a empresa CRESCER LTDA inscrita sob o CNPJ
ns 26.621.7l21/ffi141, lnscrição Estadual/Municipal ns O.798.433/ü[-7, com sede e
estabelecimento a Rua São Gonçalo, nsg43- Nova Floresta - gelo Horizonte - MG - CEp
31.14G36O, regístrada na JUCEMG sob o ne 3f.2121816,S3,, fitiada ao S|ND|NFOR -
Sindicato da lndústria de software e da Tecoologia da tnformaÉo do Estado de Minas Gerâis,
DECLAROU, SOB AS PENAS DA LEI:

Que é desenvolvedora e comercializa, distribui e mantém serviços de suporte técnico,
COM EXCI-USIVIDADE, em nível nacional, o programa de computador ERp Crescer,
registrado/protocolado no lNPl sob o n' BRS1202ü)010S&0, cujo Certificâdo de
Registro de Programas foi emitido em 1:61É12020.

Conforme documentação arquivada em nossa sede em O0 de abril de 2O25

Esta declaração é \rálida por 18O (cento e oítenta) dias.

Belo Horizonte, 04 de abrilde 2025.

SindiCatO da Assinado de forma digitat
lndUStria de SOftWare por Sindicato da tndustria

^ r- de Software e datr uct Tecnotogi:2íóí 390óOm15l
Tecnotogi:2í 6'1 39060 Dados: 2025.ü.04 11:04:36

0015í _03'00,

SINDINFOR
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Av. Aíon1o Pen., 1351,51 lms
Funcronárrot I Belo Hofifonte I M6
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,.SINDINFOR
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FEIÍU
CONTRATO DE LICENçA DE USUÁR]O FINAL -t.

PRODASH

LICENÇA DE USO NÃO ONEROSA

Pelo presente instrumento particular de licença de uso de software, as partes qualificadas

e identifcadas abaixo resolvem firmar o presente contrato, que se regerá pelas

disposíções legais aplicáveis e pelas seguintes cláusulas e condições:

(a) De um lado, CRESGER LTOA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF

sob o no 26.623.72110001-41 , com sede na Rua Sâo Gonçalo, 943, bairro Nova Floresta,

Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 31'140-360, titular de todos os direitos patrimoniais e

morais relativos ao sofiiivare denominado ProDash, representada neste ato por seu

representante legal, doravante denominada LICENCIANTE; e

(b) de outro lado, PREFEITURA DE SÃO MTGUEL DO GUAMÁ, pessoa jurídica de direito

público interno, inscrita no CNPJ sob o no 05. í 93.073/0001-60, com sede administrativa

na Praça Licurgo Peixoto, no 130 - Centro, São Miguel do GuamíPA, CEP 68.66G.000,

representado neste ato por Eduardo Sampaio Gomes Leite, na qualidade de Prefeito,

doravante denominada LICENCIADA.

As partes, acima, nos termos das Leis 9.609/98 e 9.610/98 e seguintes do Código Civil

(CC), acordam nos termos desta licença, conforme se segue. Caso qualquer cláusula

deste contrato seja considerada nula ou inválida por autoridade competente, tal nulidade

ou invalidade não afetará a validade e eflcácia das demais disposiçóes, que continuaráo

em pleno vigor.

CúUSULA SEGUNDA - OBJETO

2.í. O objeto do presente instrumento é a concessão pela LICENCIANTE à LICENCIADA

do direito de hospedagem e uso do software denominado ProDash, de propriedade

exclusiva da LICENCIANTE, exclusivamente para Íins de gestáo em saúde pública,

conforme especiÍicaçôes descritas neste instrumento.

ParâgraÍo Único: A hospedagem do sofrivare está obrigatoriamente condicionada à

indicaçáo da CRESCER.

-o:

2.2. O presente contrato não implica a transferência de propriedade do soffurare.

n@
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2.3. Este contrato apenas oferece ao contratiante alguns direitos de

programa/softrvare. A CRESCER LTDA se reserva todos os outros direitos. Salvo a
ErÍU

a legislaçáo aplicável oÍêrecer mais direitos do que esta limitação, a LICENCIADA só

poderá usar o sofiware conÍorme expressamente permitido neste contrato.

2.4. É vedado à LICENCIADA proceder com qualquer alteraçáo no programa de

computador.

Parâgrato Único: Náo fazem parte do escopo deste contrato os serviços de treinamento,

consultoria, implantaçáo, customizaçáo, integraçáo, nem qualquer outro serviço ou

produto que náo esteja descrito neste documento, podendo estes eventualmente serem

contratados através de instrumento próprio a ser celebrado entre as Partes.

CLÁUSULA TERCEIRA - CONDIÇOES DE USO

3.1. A LICENCIADA compromete-se a utilizar o software ProDash estritamente para os

Íins especificados na Cláusula Segunda.

3.2. Sáo expressamente vedadas as seguintes condutas por parte da LICENCIADA

a) Modificar, altêrar, adaptar, traduzir, descompilar, desmontar, acessar os códigos-fontes,

Íazer engenharia reversa ou de qualquer íorma alterar o soflrarare, total ou parcialmente;

b) Acessar diagramas,modelos lógicos e Íísicos de dados, a deÍiniçáo de tabelas, regras

de negócio, scripts, bem como quaisquer outras estruturas do banco de dados.

c) Contomar ou burlar medida de proteçáo tecnológica da plataforma ou a ela

relacionada.

d) Separar componentes e/ou funcionalidades, ampliá-los ou alterálos de qualquer forma

e) Utilizar ferramenta, plugin de navegador, script ou qualquer outra Íorma de automaçáo

para manipulação da camada de visão (Íormulários e requisiçóes) do programa

licenciado, assim como valer-se de mecanísmos diversos aos providos pelo próprio

programa.

f) Utilizar meios de manipulação de requisiçoes enviadas ao servidor, com objetivo de,

incluindo mas náo se limitando a copiar, extrair, exportar, inserir, editar ou excluir dados.

5
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g) Fazer uso de barramento, API ou qualquer outro tipo de camada i de

comunicação do programa/sofhrvare através de operaçáo manual ou de p

diversos aos módulos, serviços ou aplicativos pertencentes ao mesmo.

h) Utilizar Íerramentas de Business lntelligence, ETL (Extract Transform Load) ou

quaisquer outras, externas ao programa, parc exportaÉo, manipulação, inserção,

alteração ou exclusão de dados.

i) TransÍerir, ceder, sublicenciar, emprestar ou dispor do direito de uso do softrvare a

terceiros, a qualquer título e sob qualquer forma, sem prévia e expressa autorização por

escrito da LICENCIANTE;

j) Utilizar o soflware para Ílnalidades distintas daquelas previstas neste contrato, incluindo

mas náo se limitando a usos comerciais ou privados.

3.3. A LICENCIADA será responsável por violações contratuais cometidas por seus

colaboradores nos calsos em que restar comprovado dolo ou negligência direta de sua

parte.

3.4. A LICENCIADA concorda em indenizar e isentar a LICENCTANTE de todas as

perdas, responsabilidades, danos, custos e despesas (incluindo honorários advocatícios

razoáveis) que a LICENCIANTE possa incorrer em decorrência de qualquer violaçáo

deste contrato pela LICENCIADA.

3.5. Sendo identificado o descumprimento das cláusulas 3.2. e 3.3. acima,

independentemente de notiÍicaçáo formal, poderá haver a rescisáo do contrato e

imposição de multa de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por ato de descumprimento, em

favor da LICENCIANTE, assim como medidas judiciais para interrupção do ato ilícito.

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA

4.1. A presente licença e concedida pelo tempo vitalício enquanto a empresa permanecer

com a atividade econômica ativa.

CúUSULA QUINTA- GRATUIDADE E CUSTOS ASSOCIADOS

5.í. O direito de uso ora concedido é de caráter não oneroso, sendo concedido de forma

gratuita a LICENCIADA durante o prazo de vigência deste contrato.
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5.2. Não estáo inclusos no presente instrumento quaisquer custos relacio

implantaçâo, suporte técnico, manutenção ou atualizaçáo do software, os quais,

necessários, seráo objeto de contratos ou acordos especíÍicos entre as partes.

5.3. O licenciamento não oneroso será interrompido se não estiver condicionado à

utilizaçáo da hospedagem da CRESCER.

CúUSULA SEXTA - oBRIGAÇÔES DAS PARTES

6.1. Constituem obrigaçoes da LICENCIANTE:

a) Garantir que o sofr$rare esteja em coníormidade com as descriçôes e funcionalidades

informadas;

b) Respeitar a conÍidencialidade de dados eventualmente acessados no cumprimento de

suas atividades relacionadas ao presente contÍato.

6.2. Constituem obrigações da LICENCIADA:

a) Ulilizar o software exclusivamente para os fins estabelecidos no presente contrato;

b) Comunicar à LICENCIANTE qualquer problema ou defeito detectado no softtare que

comprometa seu funcionamento;

c) AÍcer com os custos relacionados à infraestrutura necessá ria para a implantação e

operaçáo do softIlrare.

cúusulA SETTMA - ACETTAÇÃO E FORMALIZAÇÃO

7.1. O presente instrumento constitui contrato de adesão, considerando-se aceito pela

LICENCIADA mediante assinatura e devolução de uma via à LICENCIANTE no prazo

máximo de 20 (vinte) dias contados do seu recebimento.

7.2. Caso o prazo previsto no item anterior transcorra sem a devoluçáo do contrato

assinado, considerar-se-á que a LICENCIADA náo aceitou os termos ora estabelecidos.

CúUSULA OITAVA _ RESCISÃO

8.'t. O presente contrato podeÍá ser rescindido de pleno direito nas seguintes hipóteses

a) Oescumprimento, por qualquer das partes, das obrigações previstas neste instrumento;



b) Caso fortuito ou força maior que impeça a continuidade do cumprimento deste contra

c) Caso náo sejam mantidos vinculados o licenciamento vitalício e a hospedagem do

softlrare.

8.2. Em caso de rescisáo, a LICENCIADA deverá cessar imediatamente o uso do

softrruare e excluir todos os arquivos relacionados à sua utilização.

8.3. Em caso de rescisão por conta de infrações decorrentes do uso desautorizado de

dados obtidos com a Íerramenta, a LICENCIADA poderá ser chamada ao processo ou

denunciada a lide (se aplicável), e concorda em ressarcir a LICENCIANTE de todos os

valores e prejuízos ocasionados por sua conduta ou de terceiros a ela ligados.

CLAUSULA NONA - SIGILO DAS INFORMAÇÓES E DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE

DADOS

9.1. A LICENCIANTE poderá acessar e preservaÍ inÍormaçóes públicas associadas ao

uso do progÍama de computador, incluindo, mas não se limitando ao seu conteúdo, perfis,

dados de campanhas, dentre outros. Sempre que a LICENCIANTE for obrigada a atender

exigências de autoridades, bem como proceder à manutençáo dos serviços, aplicação do

contrato e à proteção de seus interesses e/ou díreÍtos ou de outros usuários, esses dados

poderáo ser disponibilizados de acordo com os termos da Lei Geral de Proteção de Dados

do Brasil (LGPD).

CLÁUSULA DECIMA - DIREITOS AUTORAIS

í0.1. Todos os softwares, esquemas técnicos, bases de dados, metodologias de trabalho

e outras Íerramentas utilizadas ou que venham a ser administradas ou desenvolvidas

pela LICENCIANTE, mesmo que a pedido da LICENCIADA, em suas atividades ou em
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9.2. A LICENCIANTE adotará as melhores práticas ao seu alcance para proporcionar

nível compatível de privacidade e segurança de dados, mantendo os seus servidores e

sistemas atualizados e seguros, não podendo, contudo, assegurar a abôoluta e total

inviolabilidade do sistema em decorrência de condutas que possam ser atribuídas a

atuaçóes de crackers ou assemelhados, ou ainda em decorrência de falhas

desconhecidas não divulgadas, ou para as quais a LICENCIANTE ainda náo tenha

desenvolvido adequada proteção ou ajuste.



virtude deste contrato, são da exclusiva propriedade da LICENCIAN
R

devidamente protegidos nos termos do parágrafo 30 do artigo 2o e seguin

9.609198, inciso Xll do artigo 7o, artigos 18, 19 e seguintes da Lei 9.610/98.

10.2. Todas as invençÕes, descobertas e desenvolvimentos ou aprimoramentos de

sofiivares, hardwares, esquemas técnicos e de negócios, correçóes, traduçôes,

afterações, novas versÕes, produtos de trabalho de qualquer nalureza, listas, dados e

informaçôes veiculadas na plataforma, e qualquer outra inÍormação a que tiver acesso ou

desenvolver durante ou em virtude da relação de prestaçáo de serviços, serão de única e

exclusiva propriedade da LICENCIANTE, náo havendo nenhum direito

da LICENCIADA de pleitear qualquer lucro, royalties, direitos ou patente das invenções

ou melhorias.

cLÁusuLA DECTMA PRtMEIRA - DtSPOStÇÓES FtNATS

11.1. O presente instrumento não gera qualquer vínculo trabalhista, societário ou de

representaçáo entre as partes.

11.2. Qualquer alteraçáo no prêsênte contrato deverá ser formalizada por meio de termo

aditivo, assinado por ambas as partes.

11.3. O náo exercício de qualquer direito assegurado por este instrumento não poderá ser

interpretado como renúncia ao mesmo, não podendo os precedentes serem invocados

como novaçáo tácita do Contrato, cujas cláusulas permanecerão sempre em pleno vigor,

reconhecidas ainda às partes interessadas a possibilidade de, a qualquer tempo, tornar

efetivo o direito até entâo não exercido.

'l'1.4. As PARTES comprometem-se a cumprir e a fazer com que todas as pessoas

envolvidas nestê contrato cumpram com todas as leis, normas e regulamentos aplicáveis,

incluindo, sem limitação, às normas sanitárias, ambientais, de saúde e segurança,

trabalhistas, previdenciárias e fiscais, gue em hipótese alguma empregaram ou

empregaráo qualquer forma de trabalho infantil ou trabalho em condiçôes análogas à de

escravo.
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11.5. O presente contrato obriga as partes, seus herdeiros e sucessores a gualguer título.
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11.6. Este contrato tem validade de título executivo extrajudicial, e caso haja n

de se executar qualquer de suas disposiçôes.
Â'a ÊF 'Í\

1í.7. Fice eleito o Íoro da comarca de São MÍguel do Guamá para dírímir quaisquer

dúvidas ou controvérsias decorrentes deste contrato, respeitados os privilégios

processuais da Administração Pública.

E, por estarem assim justas e acordadas, as pades assinam o presente Termo de Licença

de Uso de Softrvare em duas vias de igual teor e forma.

Belo Horizonte-MG, 11 de fevereiro de 2Q25.

TESTEMUNHA 1:

Nome:

Documento:

Assinatura:

TESTEMUNHA 2:

Nome:

Documento:

Assinatura:
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